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LEE NC 6.964 DE HE DE MARÇO DE 2021 

AVIOGRIZA t) PODER EXNDOUITIVO 

DE BIRIGUE A REALIZAR REPASSE A 

IRA SD DE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

BIRIGUI PARA O PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

PR po 1 AD Ss NO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 

CONVÊNIO 01419, 
Projeto de belo [9200 t de amena do Preteto Municipal 

    
   

Pu. LEANDRO MAFFEIS MILANL Protesto Municipal 

de Birigui. do Estado de São Paulo. no uso das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e cu 

sanciono a seguinte Let: 

ARE 1º. lica é Pader Executivo Municipal autorizado a 

»calizar o repasse no valor de R$ 7.196.000,00 (UM MILHÃO CENTO E NOVENTA E 
SEIS MIL REAIS) para pagamento dos serviços prestados pela [mandade da Santa Casa 

de Misericórdia de Birigui junto ao Pronto Socorro Municipal referente ao periodo de 

GUETO a 260102021, 

ARE 24 A Irmandade da Sana Casa de Miserivórdia de 

Birigis devera prestar contas do repasso cletuado no prazo músimo de 30 (tanta) dias. 
após a efetivação da transferência, 

ART. 3º. Os recursos financeiros destinados à custear « 

objeto da presente Lei serão os constantes do orçamento da Secretaria Mumicipal de Saúde 
do exercicio de 2,021, 

ARTE 4º. Esta Lei entrara cm vigor ma das de sua 

publicação. Es 
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Publicado na Secretaria Municipal de Govemo da 

Pretettura À Cante do Riri : 
a Municipal de Birigui aos Onze de março de dois mile vinte o um. por afixação 

no local de costume, 
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